
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 

Requerimento nº______/2002 

(Do Sr. Wellington Dias) 

 

 

 

Requer seja convidada a Sra. Governadora do Estado 

do Maranhão, Roseana Sarney, para, em reunião de 

audiência pública, prestar os esclarecimentos  

necessários a esta Comissão, sobre as diversas 

versões sobre o dinheiro apreendido na empresa 

Lunus, investigações na SUDAM e denúncias que a 

governadora vem fazendo contra o governo federal de  

espionagem e o uso indiscriminado da máquina 

pública contra a sua candidatura à Presidência da 

República. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

  Com base no Regimento Interno desta Casa, requeiro a Vossa 

Excelência, ouvidos os ilustres parlamentares desta Comissão, seja convidada 

a Sra. Governadora do Estado do Maranhão, Roseana Sarney, para, em 

reunião de audiência pública, prestar os esclarecimentos  necessários a esta 

Comissão, sobre as diversas versões sobre o dinheiro apreendido na empresa 

Lunus, investigações na SUDAM e denúncias que a governadora vem fazendo 

contra o governo federal, de espionagem e uso indiscriminado da máquina 

pública contra a sua candidatura à Presidência da República. 

  



 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

  Sr. Presidente, trata-se de assunto que ocupou as atenções do 

país nas últimas semanas, pois são fatos gravíssimos a apreensão de uma 

grande soma de dinheiro (R$1,3 milhão) na empresa de propriedade da 

governadora e as acusações de irregularidades na antiga SUDAM. Não 

bastasse, temos ainda as acusações de espionagem e de uso do aparato  do 

Estado  para suposta ação de desestabilização da candidatura da governadora 

à presidência da República, denúncias que a imprensa está veiculando, 

originadas da própria candidata. Hoje essas acusações e suspeitas estão 

apontadas para uma candidatura, porém nada impede que os recursos mais 

torpes e o dinheiro público sejam usados contra os demais postulantes à 

Presidência. São temas do mais alto interesse público, pois são recursos do 

Tesouro que foram desviados e também porque não se pode admitir que a 

campanha que se avizinha caia no vale-tudo, no nível mais rasteiro das 

condutas nebulosas, dos dossiês, da espionagem e dos grampos. Não 

podemos admitir a transformação do Brasil na “República do Grampo”. 

Acreditamos que estas razões mais do que justificam o convite à governadora 

do Maranhão para vir a esta Comissão e a esta Casa.     

 

Sala das Comissões, 19 de março de 2002 

 

 

 

WELLINGTON DIAS  
Deputado Federal PT/PI 


